LEI Nº 4.728 DE 21 DE JULHO DE 1999.

Dispõe sobre a alfabetização de funcionários públicos municipais e dá outras providências.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a promover cursos de alfabetização de funcionários públicos municipais em seus horários e locais de trabalho.

Art. 2º - Os cursos serão coordenados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, podendo estabelecer parcerias para viabilizar a operacionalização.

Art. 3º - O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias a partir da data de sua publicação.

Art. 4º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de julho 1999, 109º ano da República e 131º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento – Prefeito Municipal

